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conyugales)
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Resumo: Este ensaio teórico tem por objetivo problematizar como os feminicídios conjugais são atravessados 
pelo dispositivo monogâmico e propor a adoção do conceito de feminicídios mononormativos, como forma de 
dar visibilidade ao imperativo da monogamia em tais crimes. Como forma de sustentar tal argumento, buscamos 
problematizar a invenção da família monogâmica, a compreensão da monogamia como um dispositivo que regula 
condutas e as masculinidades, para, assim, chegar ao conceito de feminicídio mononormativo. Entendemos que os 
assassinatos femininos na conjugalidade, comumente motivados por ciúme, infidelidade e separação, elementos que 
caracterizam o contrato monogâmico, tornam-se inteligíveis na medida em que a mononormatividade não é questionada. 
Advogamos, portanto, que a nomeação de tais crimes como feminicídios mononormativos permite que desmascaremos 
a monogamia como promessa de felicidade, colocando em evidência as inúmeras formas de violência que a sustentam. 
Palavras-chaves: monogamia; mononormatividade; feminicídio; crimes passionais; feminicídio 
mononormativo.

Abstract: This theoretical essay aims to problematize how conjugal femicides are influenced by the monogamous device 
and propose the adoption of the concept of mononormative femicides as a way to give visibility to the imperative of 
monogamy in such crimes. To support this argument, we seek to problematize the invention of the monogamous family, 
the understanding of monogamy as a device that regulates behaviors and masculinities, to thus arrive at the concept 
of mononormative femicide. We understand that female murders in conjugal relationships, commonly motivated by 
jealousy, infidelity, and separation, elements that characterize the monogamous contract, become intelligible insofar as 
mononormativity is not questioned. Therefore, we advocate that naming such crimes as mononormative femicides allows 
us to unmask monogamy as a promise of happiness, highlighting the numerous forms of violence that sustain it.
Keywords: monogamy; mononormativity; feminicide; crimes of passion; mononormative feminicide.

Resumen: Este ensayo teórico tiene como objetivo problematizar cómo los feminicidios conyugales están atravesados 
por el dispositivo monogámico y proponer la adopción del concepto de feminicidios mononormativos, como una 
forma de dar visibilidad al imperativo de la monogamia en tales crímenes. Para sustentar este argumento, buscamos 
problematizar la invención de la familia monogámica, la comprensión de la monogamia como un dispositivo que regula 
conductas y masculinidades, para así llegar al concepto de feminicidio mononormativo. Entendemos que los asesinatos 
femeninos en la conyugalidad, comúnmente motivados por celos, infidelidad y separación, elementos que caracterizan el 
contrato monogámico, se vuelven inteligibles en la medida en que la mononormatividad no es cuestionada. Por lo tanto, 
abogamos por que la denominación de tales crímenes como feminicidios mononormativos nos permita desenmascarar la 
monogamia como una promesa de felicidad, poniendo en evidencia las numerosas formas de violencia que la sustentan.
Palabras clave: monogamia; mononormatividad; feminicídio; crímenes pasionales; feminicidio mononormativo.
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1 Introdução 

No ano de 2022, em um tempo definido por alguns autores como pós-moderno, 

problematizar a norma monogâmica ainda pode ser um tabu. A promessa de felicidade, que parece 

vir acompanhada do ideal de amor romântico, tem pouco espaço para tensionamentos e discussões. 

Mas como continuar encobrindo os enunciados que produzem esse ideal romântico quando o 

efeito disso é uma política de mortes sistemática de mulheres? Como o paradigma mononormativo 

contribui para que a compreensão social sobre violência doméstica e feminicídio continuem 

mantendo a monogamia debaixo do tapete dos crimes de honra? 

Foucault nos conta que, ao escrever os volumes de História da sexualidade, “quis ver se 

aquilo podia ser dito e até que ponto aquilo podia ser dito” (Foucault, 2018b, p. 363); talvez ainda 

estejamos tateando pelo mesmo campo quando o assunto é mononormatividade. Na tentativa de 

evitar mal-entendidos, gostaríamos de anunciar algumas das formulações que faremos ao longo 

das páginas deste artigo, que não são uma proposta de verdade única/universal, mas uma tentativa 

de bagunçar certezas de um campo demasiadamente normativo, porém menos estável do que 

geralmente imaginamos. Defendemos a ideia de que a monogamia é um dispositivo (Foucault, 

2018b), ou seja, um conjunto heterogêneo de elementos discursivos e não discursivos que tecem 

uma rede que organiza o sistema monogâmico e o legitima como única realidade possível. A 

partir disso, nosso objetivo é problematizar como os feminicídios conjugais são atravessados pelo 

dispositivo monogâmico e propor a adoção do conceito de “feminicídios mononormativos”, como 

forma de dar visibilidade ao imperativo da monogamia em tais crimes. 

O dispositivo monogâmico pode ser observado em diferentes cenários, como a arquitetura 

das cidades, as leis e as pedagogias afetivas, e tem efeito direto sobre nosso processo de subjetivação. 

Exemplo disso são as promessas de felicidade semeadas através do amor romântico na nossa 

infância, como as histórias de príncipes e princesas, as novelas ou os filmes protagonizados por 

casais. No que se refere à arquitetura e à territorialidade, podemos observar a construção dos 

apartamentos e casas com um quarto maior, para o casal monogâmico, e outros menores, para 

os filhos, solteiros. A cama é de casal, a reserva no hotel é para o casal, o carro tem dois bancos 

na frente, para o casal (Na Pai, 2011; Vasallo, 2022). Legalmente, os direitos previdenciários, 

sucessórios e a guarda dos filhos são regulados através desse par binário, o casal. Além disso, 

subverter a monogamia através de um duplo matrimônio é considerado crime no Brasil, com 

punição tanto para a pessoa que, sendo casada, contrai outro matrimônio, quanto para a pessoa 

solteira, que, sabendo do fato, casa-se com pessoa já casada. A pena para o crime de bigamia pode 

culminar em reclusão prisional de dois a seis anos (Brasil, 1940).
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O dispositivo monogâmico, com toda essa forma heterogênea de captura e organização, 

produz o que Marianne Pieper e Robin Bauer (2005), nomearam como “mononormatividade”. 

Enquanto norma, a monogamia é estabelecida como um sistema cristalizado, atemporal, que se 

reatualiza através do discurso romântico, e, assim, regula condutas, desejos, estabelece o que é 

permitido, e o que é passível de punição. É um dispositivo que facilita o controle do Estado sobre 

a natalidade, a sexualidade, a educação das crianças, a hereditariedade e a propriedade privada. 

O caminho que sustenta a mononormatividade é garantido através da imposição de um outro 

dispositivo, a heterossexualidade compulsória (Rich, 2010), que produz ideais de masculinidades 

e feminilidades complementares. Homens e mulheres, como seres binários e codependentes, 

têm a função de formar um núcleo reprodutor, que, uma vez formado, leva ao cerceamento e à 

propriedade privada dos corpos (Vasallo, 2022). Essa problematização, contudo, não pode levar à 

errônea conclusão de que a monogamia é um modelo conjugal restrito a casais heterossexuais. A 

monogamia, assim como a heterossexualidade, é um modelo hegemônico que garante legitimidade 

aos pares e, muitas vezes, é assimilada por casais homoafetivos, que buscam equiparação com os 

parâmetros heteronormativos.

Compreender a monogamia como escolha relacional leva ao apagamento desse conjunto 

de mecanismos que a sustentam, visto que ela é normativa. Faz-se necessário, então, anunciar 

que as críticas que propomos ao longo da construção teórica, que compõem estas páginas, não 

são críticas ao casal monogâmico em sua singularidade, mas aos efeitos macroestruturais da 

mononormatividade. Mais especificamente, queremos pensar na violência produzida por esse 

dispositivo, e como ela é sustentada e reafirmada nos argumentos que levam a práticas feminicidas, 

uma vez que a exclusividade sexual preconizada pela moralidade monogâmica tem custado a vida 

de muitas mulheres. 

Isso porque a dinâmica do afeto conjugal em pares é permeada pela ideia do outro como 

propriedade e o resultado disso é a violência. O ciúme passa a ser o elemento que sobe ao palco 

relacional toda vez que sinto “minha” propriedade ameaçada (Na Pai, 2011). Assim, é estabelecida 

uma pedagogia afetiva que nos ensina uma forma de amar ligada ao controle do outro, resultando 

na organização social monogâmica. Essa pedagogia afetiva não usa da força para impor um padrão 

de relacionamento em pares, pois não é necessário. Como mencionado, a monogamia é inserida 

discursivamente na materialidade através de aparatos religiosos, jurídicos, dos sistemas educacional 

e familiar, produzida a partir do que Brigitte Vasallo (2022) nomeou como “biopolítica dos afetos”.

A ideia de exclusividade sexual, no entanto, não delimita a realidade monogâmica, apesar 

do esforço pedagógico do Estado, da igreja e de normas jurídicas para esse fim. As(Os) amantes, 
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a infidelidade, o adultério fazem parte do que chamamos de monogamia. Logo, o que define a 

monogamia não é a exclusividade, já que, em termos práticos, ela não é absoluta, mas a legitimidade 

do casal frente a outras(os) amantes (Vasallo, 2022). Cabe mencionar que a aceitabilidade da 

não exclusividade sexual no sistema monogâmico é diferente para mulheres e homens, sendo 

possível rastrear leis que, ao longo da história, permitiram que mulheres fossem assassinadas por 

seus companheiros caso rompessem com a monogamia (Azevedo, 2019; Pimentel, Pandjiarjian; 

Belloque, 2006).  

O dispositivo monogâmico regula a função de cada membro do casal a partir de expectativas 

sociais generificadas, e, assim, torna a própria produção da masculinidade heterocentrada conflitante 

com a exclusividade sexual exigida pela monogamia. Apontamos, aqui, dois fatores de mensuração 

de virilidade dentro do sistema sexo-gênero: 1) a capacidade de o homem se envolver sexualmente 

com diversas mulheres; e 2) o controle que este exerce sobre a “sua” mulher-propriedade, não 

permitindo que ela se envolva sexualmente com outros parceiros (Vasallo, 2022). Esse conflito, 

que coloca homens e mulheres em posições antagônicas no casal monogâmico, é um terreno fértil 

para inúmeras violências.

Na Pai (2011) argumenta que não é por acaso que os feminicídios, em sua maioria, são 

cometidos por companheiros ou ex-companheiros das vítimas, assim como não é por acaso que 

as motivações para o crime estejam articuladas com o rompimento da monogamia. Da mesma 

forma, apesar de as pesquisas sobre feminicídio serem tímidas para apontar a relação entre 

mononormatividade e violência, não faltam dados sobre a relação desse crime com o ciúme, a 

infidelidade e a separação. 

Em pesquisa realizada por Meneghel e Margarites (2017), com 64 inquéritos de homicídios 

femininos ocorridos entre 2006 e 2010 na cidade de Porto Alegre (RS), as principais justificativas 

para o crime foram o ciúme, a traição por parte da companheira e a violenta emoção ocasionada 

pelo amor. Do mesmo modo, em pesquisa realizada na Turquia, de 172 casos de homicídios 

femininos, 61,5% deles evidenciaram o ciúme ou a tentativa de separação por parte da mulher 

como motivação principal (Karbeyaz et al., 2018). Outras pesquisas podem ser apresentadas 

apontando o ciúme e a traição, real ou imaginária, por parte da companheira, como principal 

motivo para o feminicídio: na Espanha (Ruiz, 2019), no México (Cetina, 2015), na África do Sul 

(Mathews; Jewkes; Abrahams, 2015), no Brasil (Azevedo; Dutra, 2015; Caicedo-Roa et al., 2019). 

A literatura aponta que o corpo feminino é o principal alvo desse tipo de violência, com 

seis vezes mais mortes de mulheres do que de homens na conjugalidade (Stockl et al., 2013); 

no entanto, o ciúme tem sido apresentado, também, como motivação na violência entre homens 
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(Campos, 2009), entre mulheres (Caicedo-Roa et al., 2019), e em casais homossexuais (Elísio; 

Neves; Paulos, 2018; Souza; Silva; Beiras, 2021). Entretanto, não apenas os(as) participantes 

diretos(as) da conjugalidade, mas também aqueles(as) que nela estão envolvidos, como supostos(as) 

ou potenciais amantes, têm sido vítimas de assassinato (Caicedo-Roa et al., 2019; Campos, 2009). 

Caicedo-Roa e demais autores (2019), em seu estudo sobre feminicídios na cidade de Campinas 

(SP), apresentam um caso em que uma jovem grávida foi retirada à força de seu local de trabalho 

por dois homens que jogaram gasolina e atearam fogo sobre o seu corpo. O assassinato foi motivado 

por vingança, e foi encomendado pela esposa do amante da vítima.

Apesar das inúmeras violências produzidas pelo ciúme, a promessa de felicidade 

monogâmica faz com que ele seja naturalizado e, até mesmo, romantizado. Em pesquisa realizada 

por Nascimento e Cordeiro (2011), com jovens de 18 a 29 anos, pode-se encontrar diferentes 

trechos das entrevistas, tanto de homens quanto de mulheres, que apontam o ciúme como prova de 

amor dentro de um relacionamento. Com um público ainda mais jovem, adolescentes de 15 a 19 

anos, Oliveira e demais autores (2016) identificaram que, para parte significativa dos mais de 3 mil 

participantes da pesquisa, a infidelidade do parceiro é uma justificativa legítima para a violência.

Apesar de esse cenário também produzir um contexto de violência para os homens e 

entre os homens, neste ensaio, temos como eixo orientativo o assassinato de mulheres, ou seja, 

feminicídios motivados por razões ligadas à mononormatividade. Afinal, a monogamia produz a 

mononormatividade como um dispositivo de controle que submete o corpo e a vida de mulheres a 

situações de preterimento em relação aos homens, tornando-as as principais vítimas de violência 

letal na conjugalidade (Stockl et al., 2013; UNODOC, 2019).  

Na Pai (2011) aponta que a violência doméstica e o feminicídio são a ponta sangrenta 

do iceberg da mononormatividade; mais abaixo, de forma mais sutil, encontramos a violência 

simbólica produzida pelos próprios aparatos estatais aos quais as mulheres recorrem para proteção. 

No caso dos julgamentos de homicídio feminino, por exemplo, somente em fevereiro de 2021, o 

argumento de legítima defesa da honra3 foi considerado inconstitucional pelo Supremo Tribunal 

Federal (STF) no Brasil. Karbeyaz e demais autores (2018), ao discutirem as alegações para 

redução de pena no tribunal do júri, apontam que, mesmo em casos em que a motivação não foi 

o ciúme, este é usado como estratégia na defesa de homens acusados de feminicídio diante dos 

tribunais, pois os defensores percebem a comoção dos operadores do direito, que, mergulhados na 

3	 O argumento de legítima defesa da honra foi amplamente utilizado nos tribunais brasileiros como forma de anular 
ou reduzir a sentença de homens acusados de feminicídio. A estratégia da defesa consistia em investigar a vida 
pregressa da vítima, na tentativa de produzir uma torção discursiva de base moral que depreciava a imagem da 
mulher diante do tribunal do júri (Pimentel; Pandjiarjian; Belloque, 2006). 
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lógica monogâmica e sexista, tendem a reduzir a pena do réu. 

Considerando o entrelaçamento entre mononormatividade e violências conjugais, o 

objetivo deste ensaio teórico é problematizar como feminicídios conjugais que vitimizam mulheres 

são atravessados pelo dispositivo monogâmico e propor a adoção do conceito de feminicídios 

mononormativos, como forma de dar visibilidade ao imperativo da monogamia em tais crimes. 

Para tal, abordaremos a invenção da família monogâmica, a colonização e a racialização das 

relações de gênero, o dispositivo monogâmico e as masculinidades, para, assim, chegar, por fim, 

no conceito de feminicídio mononormativo. 

2 Traçando caminhos para a produção da monogamia enquanto norma

A traição feminina, real ou imaginária, tem sido motivo para violências contra as mulheres 

ao longo de toda a história, e essa é uma estratégia que, segundo a perspectiva do materialismo 

histórico, tem sustentado o patriarcado e a acumulação de propriedade privada. Para pensarmos 

como a monogamia se constitui como dispositivo de controle sobre a vida e a morte das mulheres, 

adotaremos uma leitura histórica marxista, especialmente com Engels (2020) em A origem da 

família, da propriedade privada e do Estado, que tem sido uma importante referência nos estudos 

da família e, consequentemente, da monogamia. 

Engels (2020), através de análises antropológicas concentradas em explicar a evolução 

da família, aponta que as sociedades pré-históricas viviam em bandos e exerciam livremente sua 

sexualidade, não havendo qualquer tipo de interdição. Nas sociedades coletoras, a manutenção 

do bando dependia diretamente da capacidade de fertilidade das mulheres. Crianças eram criadas 

coletivamente, não havia a ideia de uma paternidade e, como somente a maternidade poderia ser 

reconhecida, as mulheres tinham posição de destaque nessas comunidades. A morte de um homem 

adulto não alterava a quantidade de bebês que um bando poderia ter, mas a de mulheres sim; por 

isso, elas eram protegidas e não costumavam exercer atividades de risco, como a caça (Lessa, 

2012). O ciúme não fazia sentido na organização social pré-histórica, só sendo relatado muitos 

anos mais tarde (Na Pai, 2011). 

Com a gradativa mudança para a organização comunitária, os sujeitos passaram a instituir 

regras sexuais que, de forma progressiva, foram excluindo o incesto das relações possíveis, ou 

seja, já não era mais possível tomar filhas, irmãs, primas ou sobrinhas como esposas. Com essas 

proibições, o casamento por grupos foi se tornando cada vez mais difícil, o que o fez ser substituído 

pela família pré-monogâmica. Nesse momento histórico, a vida começa a ser constituída pelo par 

homem x mulher, mas a poligamia e a infidelidade permanecem permitidas ao homem, enquanto 
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o adultério feminino passou a ser motivo para cruel castigo. Na família pré-monogâmica, o 

casamento podia ser facilmente dissolvido, e tal como na fase anterior, os filhos pertenciam à mãe 

(Engels, 2020).

Com a domesticação dos animais, as famílias pré-monogâmicas puderam abandonar o 

nomadismo e desenvolver a agricultura, gerando uma fonte de riqueza até então desconhecida. Pela 

primeira vez, havia abundância suficiente para acumular patrimônio de uma geração para outra, o 

que começou a despertar a atenção para o sistema de heranças, que continuava sob descendência 

matrilinear. Quando o homem morria, sua propriedade passava para seus irmãos e para os filhos 

dos irmãos. Com o aumento da riqueza, os homens foram ocupando lugar de destaque, na mesma 

medida que as mulheres foram confinadas à vida doméstica. Eles usaram dessa vantagem para 

estabelecer um sistema de herança patrilinear, modificando, em favor dos próprios filhos, a ordem 

tradicional de descendência (Engels, 2020). 

Nessa perspectiva, institui-se, então, uma nova preocupação: era preciso garantir que os 

filhos do casal fossem filhos do homem. A virgindade da esposa passou a ser altamente valorizada, 

sendo o filho primogênito o herdeiro legítimo (Lessa, 2012). Para assegurar a paternidade dos 

filhos, a mulher era entregue incondicionalmente ao poder do homem. “A monogamia surgiu da 

concentração de grandes riquezas na mão do homem, e do desejo deste homem de transmitir essa 

riqueza para seus filhos. Para isso era necessária a monogamia da mulher, e não a do homem [...]” 

(Engels, 2020, p. 100). 

É importante demarcar que, apesar do empenho de Engels em nos apresentar uma 

história da família que levou à constituição da monogamia, trata-se de uma perspectiva branca e 

eurocêntrica dessa formação. O autor também apaga qualquer referência às relações homoafetivas 

e se atém a uma análise heterocentrada do casal. Além disso, concentra-se em desenvolver um 

fio histórico linear, em que a monogamia é resultado evolutivo de formas relacionais primitivas 

e, portanto, o ponto alto das sociedades ditas civilizadas. O próprio Sérgio Lessa (2012), autor 

marxista brasileiro, faz duras críticas a Engels pela centralidade utópica da monogamia como 

marco evolutivo. 

Cabe mencionar que mesmo leituras divergentes ao materialismo histórico, como o pós-

estruturalismo de Michel Foucault, descrevem a formação da família nuclear burguesa de uma 

maneira bastante semelhante a Engels (2020). Foucault (2018a, 2018c, 2019), ao analisar a história 

da sexualidade na Grécia Antiga, mostra-nos que já ali a família estabelecia a monogamia enquanto 

atributo exclusivamente feminino – esse saber já estava tão entrelaçado culturalmente que nem ao 

menos precisava ser enunciado, já era sabido que às mulheres não cabiam quaisquer atividades 
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sexuais fora do casamento, mas, aos homens, era possível deitar-se com prostitutas, com suas 

escravas e servas, bem como com outros homens. A fidelidade de um homem para com sua esposa 

estava atrelada a não dar à outra mulher a posição “privilegiada” que a primeira ocupava na casa. 

Sexo somente na relação conjugal não era esperado enquanto atributo masculino. 

Havia algumas correntes, mesmo na Grécia Antiga e em Roma, que defendiam que os 

homens depois de casados não deveriam ter relações sexuais extraconjugais, mas tais correntes 

não tinham a força das leis de interdição. A exigência do sexo somente na conjugalidade estava 

atrelada ao domínio de si e à capacidade de governança da casa, como espelho direto de sua 

capacidade de governabilidade política. Contudo, o respeito ao status de mulher casada, ou a uma 

jovem que ainda está sob os cuidados paternos, deveria sempre prevalecer. A conduta sexual do 

homem era livre, desde que o objeto do seu prazer não fosse uma mulher que pertencesse a outro 

homem (Foucault, 2019).

Tal fato pode ser observado no que ficou conhecido como Reforma Moral de Augusto, 

imperador romano que viveu no ano 18 a.C. Augusto formulou um conjunto de leis sobre o 

casamento e, entre elas, promulgou a Lex Iulia de Adulteriis – Lei Júlia sobre o Adultério. A lei 

transferia o julgamento dos crimes de adultério da esfera doméstica para a pública, momento 

em que o adultério – diga-se o adultério feminino – foi julgado junto aos crimes de homicídio e 

tortura. Considerava-se adultério o envolvimento de um homem com uma mulher casada ou sob 

os cuidados paternos. É nesse período que também se estabelece a pudicitia, modelo de virtude e 

pureza feminina que deveria ser identificado visualmente. A pudicitia poderia ser percebida através 

dos trajes, gestos e linguagem usada pela mulher, o que estabeleceu um modelo de feminilidade 

visualmente casto (Azevedo, 2019). 

Foucault (2018a) aponta o século XVII como o período de refinamento da repressão moral, 

momento em que o sexo é confiscado pela família burguesa e torna-se um assunto silenciado. 

Há um casal legítimo, o casal malthusiano, interessado no regramento sexual e na reprodução 

controlada, e a entidade familiar formada por tal casal é o modelo a ser seguido. O refinamento 

moral do século XVII não é uma coincidência histórica, estamos falando aqui do nascimento do 

capitalismo, da industrialização, período em que as forças de trabalho não poderiam ser dissipadas 

nos prazeres sexuais (Foucault, 2018a). 

É preciso apontar, ainda, que, enquanto a Europa passa por um intenso período de 

industrialização, as Américas, especialmente o Brasil, vivem um período colonial escravagista e 

de genocídio dos povos originários. O modelo de família descrito por Engels (2020) e por Foucault 

(2018a, 2018c, 2019), portanto, não é uma representação universal da família, visto que os autores 
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não se atêm a analisar como a interseccionalidade e a colonialidade de gênero contribuíram para 

produzir a aparente “natureza inata” da monogamia. 

3 Colonização, racialização e subjetivação genereficada 

Como narrado na seção anterior, a união do par binário homem/mulher em casal foi uma 

forma de resguardar o sistema de herança patrilinear e não havia aspectos românticos nessa relação; 

era uma união estritamente comercial. Nesta seção, de forma genealógica, propomo-nos a traçar 

– dentro dos limites possíveis – a forma como o processo de colonização/racialização produziu 

subjetividades afetivas/sexuais diferentes para mulheres brancas e não brancas.

Se a produção da feminilidade branca esteve historicamente ligada à pureza e à castidade, 

isso ocorreu porque o corpo da mulher negra esteve à mercê da exploração sexual e trabalhista do 

homem branco. Mulheres negras foram estupradas, açoitadas, separadas de seus companheiros 

e filhos pela lógica comercial do sistema escravista (Davis, 2016). Quando, em 1851, Sojourner 

Truth, em seu célebre discurso “E eu não sou uma mulher?”, questiona o status de feminilidade 

passiva atribuído ao ser mulher, a autora denuncia a subjetivação da mulher negra como algo 

distante do ideal da branquitude de gênero e nos mostra uma clivagem que tenta tornar mulheres 

negras menos mulheres do que as brancas. 

Há, portanto, uma diferença não só simbólica, mas epidérmica, ao pensarmos o casamento 

para mulheres brancas e para não brancas. Enquanto Carole Pateman (1993) e as feministas 

brancas comparam o contrato do casamento ao sistema de escravidão, Angela Davis (2016) e Silvia 

Federici (2019) nos lembram que, apesar de mulheres brancas burguesas terem sido submetidas 

aos seus maridos e/ou aos seus pais, também figuraram como proprietárias de outras pessoas: 

pessoas escravizadas. Existe, sem dúvidas, um impacto na subjetivação de mulheres nascidas para 

o casamento e mulheres nascidas para o trabalho escravizado. Não retiramos, com isso, o peso 

de ser uma mulher branca submetida às vontades e à violência de seu marido, mas, no caso das 

mulheres negras, por exemplo, o próprio status de pessoa não lhes era uma garantia.

Retrato semelhante pode ser observado no caso das mulheres indígenas e, especialmente, 

no apagamento sistemático da cultura dos povos originários. Afinal, a chegada das caravelas 

portuguesas trouxe ao Brasil mais do que doenças e exploração indígena; o projeto de catequização 

produziu o epistemicídio dos saberes nativos e uma nova configuração dos costumes. O 

apagamento da ontologia e da cosmologia indígenas foi uma prática necessária para a assimilação 

da “civilidade” por esses povos. Com costumes considerados bestiais pelos europeus brancos, 

especialmente no que diz respeito ao exercício da sexualidade, os povos nativos foram submetidos 
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ao aniquilamento não apenas de seus corpos, mas também de seus saberes (Lugones, 2010). Entre 

os muitos apagamentos produzidos em terras brasileiras, o controle da sexualidade e a imposição 

do casamento monogâmico cristão talvez tenham sido os mais importantes deles (Núñez, 2023). 

O casamento, enquanto instituição familiar e moral, não existia como um costume entre as 

comunidades indígenas. Os laços relacionais/amorosos entre esses povos faziam-se e desfaziam-

se com certa flexibilidade. As cartas jesuíticas descreviam que não havia ciúme nas relações 

extraconjugais e que, para esses povos, é possível que o próprio conceito de “extraconjugal” não 

fizesse sentido (Moreira, 2018). A organização conjugal não monogâmica dos povos originários 

simbolizava, para os colonizadores, a perdição, a promiscuidade e a devassidão moral (Núñez; 

Oliveira; Lago, 2021). Esses seres, que, como anuncia Maria Lugones (2010), eram considerados 

não humanos pelos colonizadores, foram submetidos a diversas brutalidades, em uma tentativa de 

incorporação da moral europeia. A própria ideia generificada de homem e mulher é resultado da 

lógica de violência civilizatória imposta pelo colonizador (Lugones, 2010; Oyěwùmí, 2021).  

A concepção de uma família nuclear formada pelos genitores e filhos também não era a 

realidade presente em muitas sociedades africanas, como os iorubás e os igbos (Oyěwùmí, 2021). 

Oyèrónké Oyěwùmí (2021), ao descrever a família iorubá, narra que as pessoas se organizavam 

em uma habitação, agbó ilé, a qual abrigava um grupo que reivindicava um ancestral comum. Os 

membros da linhagem, incluindo os cônjuges e sua prole, organizavam-se coletivamente para a 

manutenção da agbó ilé, e a pessoa com mais autoridade e poder era a mais velha da linhagem. 

O casamento tinha a função de manter relações entre as linhagens, e seu objetivo não era o amor 

romântico, mas a continuidade da descendência. A família do noivo pagava um dote pela noiva e 

também prestava serviços ao longo da vida para a família dela. Em troca, atribuía-se o direito de 

paternidade da prole nascida durante o casamento para a linhagem do noivo.

Para ter direito à paternidade, era preciso assumir obrigações maritais, as quais não estavam 

necessariamente atreladas ao ato sexual. No caso de parceiros sexuais impotentes ou que, por algum 

outro motivo, não poderiam ser pais, a esposa – aya – poderia ter relações sexuais com um dos 

membros da família, ou mesmo com alguém de fora dela. O pai continuava sendo seu companheiro, 

pois a paternidade não estava ligada ao genitor biológico, mas sim àquele que tinha adquirido 

os direitos na ocasião do casamento. Do mesmo modo, ainda que os casamentos monogâmicos 

fossem a norma, não eram incomuns os contratos poligâmicos. Para estes, geralmente, era a própria 

aya que apontava o desejo de ter uma segunda esposa para seu marido, a qual teria uma posição 

social menos importante do que a primeira na agbó ilé, por ter entrado para a linhagem por último, 

e, assim, executaria trabalhos que a primeira esposa não desejava executar (Oyěwùmí, 2021). 
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Havia, na sociedade iorubá, laços de casamento que, ainda que fossem monogâmicos, não eram 

mononormativos, visto que a noção do outro como propriedade privada ou a própria concepção de 

gênero, homem e mulher foram descritas como alienígenas por Oyèrónké Oyěwùmí (2021). 

Há, portanto, questões importantes que precisam ser reafirmadas diante de uma possível 

história da monogamia: a genderização, a mononormatividade e a branquitude, que fazem parte 

de processos históricos coloniais – portanto, não são atributos biológicos – que serviram para 

forjar uma aparente naturalidade da performatividade de gênero ocidentalizada. Logo, toda análise 

de gênero implica um olhar sobre os processos de colonização/racialização e a forma como são 

produzidos sujeitos que são mais humanos do que outros (Lugones, 2010), ou, como diria Judith 

Butler (2018), vidas que não são consideradas exatamente vidas.

Através de um processo colonial que aconteceu – e acontece – nos países do mundo, 

as práticas morais e os valores da colonização se espalharam discursivamente pelos territórios 

colonizados e, assim como no território da metrópole, produziram a noção do casamento 

monogâmico como verdade cristalizada, fazendo da monogamia a norma. Lessa (2012) aponta 

que, após tantos anos sob a égide da monogamia, pode não ser fácil compreender que o nosso 

amor e afeto são determinados por movimentos da história, que ser membro de uma família é um 

produto social e que a monogamia não é a única organização afetiva possível. É preciso, portanto, 

demarcar que não há uma essência primitiva nesse processo. A manutenção da mononormatividade 

é um ato produzido continuamente nos discursos, nas leis, na arquitetura das cidades e no mito do 

amor romântico. 

4 A monogamia é um dispositivo político 

O sistema monogâmico se funda, em grande medida, em uma fantasia romântica do que 

é o amor. Essa fantasia é sustentada por posições generificadas que garantem o status de pessoas 

a homens e a mulheres que performatizam suas existências de acordo com as normas ocidentais 

impostas pelo sistema de gênero. A mononormatividade, portanto, é um sistema em aliança com a 

heteronormatividade: é o casal reprodutor, o qual tem a branquitude como referência, que garante 

a legitimidade da família nuclear sobre as outras (Vasallo, 2022). 

Apesar de não ter sido inventada pela modernidade, a monogamia é continuamente 

fortalecida por concepções modernas que separam e hierarquizam seres e relações em categorias 

fechadas. Ademais, se a modernidade é organizada a partir de uma concepção de ciência neutra 

– leia-se masculina e branca – e do empenho desta para o higienismo social, a cristalização das 

práticas monogâmicas enquanto norma é um facilitador para o controle dos corpos impostos pela 
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modernidade. 

Retomemos o conceito de biopolítica. Em História da sexualidade I: a vontade de 

saber, Foucault (2018a) problematiza a centralidade do sexo como elemento fundamental para 

a governabilidade política. A regulação do corpo através da prescrição de um exercício sexual 

“limpo” garante ao Estado o controle da natalidade, a implementação de uma certa moralidade, 

a medicalização do corpo – especialmente feminino – e a responsabilização das mulheres no 

planejamento familiar, na educação dos filhos nos e cuidados em saúde. 

O casal homossexual, a família poliamorosa, o sujeito transexual bagunçam a lógica 

moderna de reprodução e colocam em perigo o exercício biopolítico, mas não será o retorno à 

violência do poder autoritário do soberano que garantirá a hegemonia da família monogâmica 

sobre as demais famílias. Impera a lógica de que, ao aderir às prescrições modernas de saúde e 

sexualidade, caminharemos rumo à felicidade e à satisfação das nossas necessidades. A promessa 

de um amor, forjado no imaginário romântico, é um dos elementos centrais da servidão voluntária 

à monogamia. O amor, muito mais do que um sentimento, é uma forma de orientar condutas, 

controlar gestos, e tem a capacidade de capturar sujeitos, de determinar relações. 

Se pensarmos a partir da leitura de Giorgio Agamben (2005) sobre o que é um dispositivo, 

podemos resumi-lo em três pontos: i) um conjunto heterogêneo que inclui “qualquer coisa”: 

discursos, instituições, leis, edifícios, medidas de segurança; ii) tem uma função estratégica que 

se inscreve em uma relação de poder; iii) é normativo, porque inclui uma episteme, ou seja, é 

aquilo que uma sociedade aceita como enunciado que distingue o científico do não científico. A 

partir desses pontos, podemos justificar a tentativa de reflexão a respeito do sistema monogâmico, 

distanciada de uma ilusória lógica de escolha relacional. A monogamia é um dispositivo. 

Adentramos mais fundo nessa reflexão: i) a monogamia é sustentada por discursos 

históricos/coloniais que a colocam como única possibilidade legítima de formação conjugal, em 

que ela é enunciada pelas instituições religiosas – especialmente cristãs –, pelas escolas, pela 

arquitetura da cidade e declaradamente por legislações que condenam criminalmente a união 

conjugal com mais de uma pessoa ao mesmo tempo; ii) a legitimidade do casal monogâmico dita 

verdades sobre escolhas relacionais daqueles que, conscientemente, não puderam/quiseram fazer 

essa escolha, inscrevendo-se no discurso daqueles que, através de uma rede de saber-poder, criam 

leis e incitam normas para a governabilidade; iii) é a verdade da monogamia que está inscrita nas 

metodologias científicas dos estudos da família, do desenvolvimento infantil, da assistência social 

e nas leituras que fazemos sobre violência conjugal, e um exemplo disso é a pouca visibilidade que 

as pesquisas nas áreas de violência conjugal têm dado ao tema da mononormatividade. 
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É importante mencionar que o amor conjugal não nasce com a monogamia, ele irá se 

instaurar como atributo romântico muito mais tarde, somente no século XIX. É com as artes, o 

teatro e a poesia que o amor passa a ganhar os tons românticos que conhecemos hoje. Até o século 

XX, e em alguns círculos sociais até os dias de hoje, o prestígio feminino esteve diretamente 

atrelado ao matrimônio. Enquanto o homem exibia sua masculinidade como chefe de família, a 

mulher performava sua feminilidade pela maternidade, pelo cuidado do parceiro e dos afazeres 

domésticos. Essa forma de valorização social feminina fez com que as famílias educassem suas 

filhas para serem submissas, dependentes e suscetíveis ao desejo dos homens. O enunciado 

da “mulher para casar” ainda circula nas famílias atualmente e continua deixando marcas na 

subjetivação feminina (Mogrovejo, 2019).

Mogrovejo (2019) aponta que mesmo mulheres independentes financeiramente, com êxito 

em sua carreira profissional, podem se sentir – ou serem apontadas como – incompletas caso não 

estejam ao lado de um homem. O amor romântico, contudo, era aspiração, especialmente, das 

mulheres burguesas, já que as trabalhadoras, negras e/ou dissidentes de gênero não desposavam do 

lugar de feminilidade que pudesse lhes reservar o direito/desejo para o romantismo. 

Enquanto as mulheres brancas ocupavam o imaginário como símbolo de pureza e castidade, 

a imagem da mulher negra ora esteve ligada ao estereótipo da mãe preta, ora da prostituta promíscua 

(Kilomba, 2019). Percebida pela branquitude como objeto de desejo exclusivamente sexual, e sem 

nenhum dos cuidados patriarcais de zelo e passividade destinados às mulheres brancas, mulheres 

negras, mesmo após o período de escravidão, têm seus corpos lidos como promíscuos, tornando-

as hiperssexualizadas, especialmente no imaginário do homem branco. De modo semelhante, a 

modernidade e sua estratégia biopolítica de controle dos corpos não construíram corpos trans a 

partir do imaginário romântico, reservando-lhes um lugar de fetiche que tende a ser ainda mais 

perverso do que aquele no qual as mulheres negras são colocadas. Contudo, ao analisarmos a 

representação simbólica do amor romântico para esses diferentes grupos de mulheres, ainda que 

partindo de lugares bastante diferenciados, o processo de subjetivação feminino tende a fazer 

com que caminhem em uma direção comum: o desejo do matrimônio, de ser sujeita do amor e do 

cuidado por parte de um homem cisgênero (Mogrovejo, 2019; Rovai, 2021; Zampiroli, 2018). 

Não estabelecer um matrimônio pode levar essas mulheres a um sentimento de profunda 

solidão, a qual não diz respeito à falta de uma rede de apoio, que, por vezes, é mais extensa e 

qualitativamente melhor do que a rede de apoio das mulheres casadas, mas é uma solidão marcada 

pela falta de uma rede de apoio específica, o marido (Vasallo, 2022). É que as narrativas patriarcais 

hollywoodianas nos seduzem com a ilusória promessa dos finais felizes, sempre atrelados à união 
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conjugal daqueles que, depois de um enredo sofrido, finalmente podem unir-se em matrimônio. 

O casal, enquanto entidade romântica, é responsável por perpetuar um conjunto de valores 

que tem servido para dar o tom da organização social familiar: a ideia de complementaridade, 

de dependência emocional, o esvaziamento da busca pela autonomia, o sentimento de exclusão 

social por não ter um parceiro e a conjugalidade como meta de existência (Gonçalves, 2021). A 

monogamia é uma promessa de felicidade. 

Se formos boas, se seguirmos as instruções tudo ficará bem. Se tivermos relações 
monogâmicas não sofreremos: encontraremos um grande amor que durará a vida inteira 
sem muitos imprevistos, mas com intensidade constante, nos reproduziremos sem 
contratempos e teremos uma família feliz que nos fará sentir acompanhadas (Vasallo, 
2022, p. 66).

Doce, porém, ilusório enunciado. Coral Herrera Gómez (2013) nos aponta que a frustração 

monogâmica drena o dinheiro dos casais para advogados(as) que cuidarão da separação e terapeutas 

que lidarão com os cacos deixados pela fantasia do amor eterno. Talvez, o investimento financeiro 

para a separação seja o menor dos problemas femininos; afinal, há o risco de um fim violento, 

visto que um número expressivo das mortes femininas no mundo se dá no âmbito da conjugalidade 

(UNODOC, 2019). 

O casal monogâmico oferece um cenário propício à violência, pois a dependência emocional 

e financeira promove a tolerância aos maus tratos. A submissão emocional mútua oferece carta 

branca ao abuso e amplia a capacidade de perdão (Na Pai, 2011). Subjetivados em uma cultura 

cristã que nos ensina que amar é sofrer, que se não tem ciúmes, não há amor de verdade, que a 

paixão se baseia no conflito, tornamo-nos suscetíveis a inúmeras violências (Gómez, 2013). 

A repressão ocasionada pela exclusividade sexual, longe de mostrar a violência e a 

privatização do corpo do outro, é romantizada e passa a ser entendida como fidelidade (Na Pai, 

2011). No entanto, fidelidade não diz respeito, unicamente, à exclusividade sexual. Vasallo (2022) 

aprofunda a discussão ao afirmar que o enunciado de fidelidade tira o véu da nossa carência afetiva 

e surge como garantia de um espaço seguro, uma zona livre em que a fantasia do amor romântico 

esconde o medo de uma vida de solidão. 

Nessa dinâmica relacional, o outro se torna minha propriedade, não apenas sexual, mas 

também afetiva. Coral Herrera Gómez (2013) chama esses princípios que norteiam o amor de 

“capitalismo romântico”. A frase “eu sou seu, você é minha”, comum entre os casais, fala de uma 

relação em que os próprios sujeitos se constituem como propriedade privada um do outro. Além 

disso, relacionamo-nos através de hierarquias em que homens e mulheres são colocados(as) como 

seres completamente diferentes, porém complementares, levando a uma dinâmica de dominação/
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submissão. 

Mogrovejo (2019) denuncia que as fantasias românticas são usadas como sedativo político 

para as mulheres, que têm suas relações limitadas por uma subjetivação que impõe como ideais 

a maternidade e a conjugalidade. Baseados no suposto ideal do amor romântico, mulheres são 

submetidas a um contínuo estado de terror: humilhações, torturas, violência física e feminicídio. 

5 A produção das masculinidades

Para nós, pesquisadoras e pesquisadores, que se debruçam nos estudos sobre violência 

de gênero, pensar as relações conjugais, com suas inúmeras violências, apenas a partir do par 

binário homem-mulher, tem se tornado insustentável ao longo dos anos. Isso porque existem 

outras relações – relações de poder, relações sociais – que são o plano de fundo para os crimes 

conjugais. Rita Segato (2018) argumenta que a violência de gênero é sustentada por dois eixos: a 

relação agressor-vítima e a relação agressores com seus pares, em que a violência é produtora do 

enunciado homem. 

Cavaler (2021) apresenta, em sua dissertação de mestrado, uma proposta conceitual 

que pensa a subjetivação dos homens no sistema de gênero a partir de O panóptico de Jeremy 

Bentham (2008), mais tarde popularizado por Foucault (1987, 2018b)4. A autora nomeia como 

“masculinidades panópticas” o enunciado generificado que recai sobre aqueles que, cotidianamente, 

precisam provar sua hombridade. Fazendo uma analogia entre o sistema de gênero e o grande anel 

que cerca o panóptico, ela constrói a problematização, entendendo que tal anel, o grande círculo 

que abriga as celas do panóptico, representa a hegemonia de gênero, raça, classe, nacionalidade, 

deficiências, geração, colonialidade e quantas mais categorias puderem fluir e se entrelaçar nessa 

grande arquitetura (Cavaler, 2021).

A torre de vigilância pode ser comparada com as normas de gênero, e é olhando para 

essa torre que cada homem preso na cela panóptica se percebe sob constante vigilância. A torre 

simboliza o controle entre os pares, e a sensação de vigilância chama esse homem para demonstrar 

virilidade o tempo todo (Cavaler, 2021). Por fim, a frase do panóptico “cada camarada torna-se um 

vigia” (Foucault, 2018b, p. 327) ilustra que a vigilância não virá exclusivamente da torre – norma 

de gênero –, mas a performance de masculinidade é vigiada por cada um daqueles que reivindica 

4	 “O princípio era: na periferia uma construção em anel; no centro, uma torre, a qual possui grandes janelas que se 
abrem para a parte interior do anel. A construção periférica é dividida em celas, cada uma ocupando toda a largura 
da construção. As celas têm duas janelas: uma abrindo-se para o interior, correspondendo às janelas da torre; outra, 
dando para o exterior, permitindo que a luz atravesse a janela de um lado para o outro [...] Devido ao efeito da 
contraluz, pode-se perceber da torre, recortando-se na luminosidade, as pequenas silhuetas prisioneiras nas celas da 
periferia [...] Existe uma frase no panóptico: ‘cada camarada torna-se um vigia’” (Foucault, 2018b, p. 319-320). 
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a hombridade. 

No panoptismo de gênero, a produção desigual de status entre os homens não apenas é 

inevitável como é necessária para a manutenção das masculinidades. Logo, nem todos os homens 

colhem os privilégios de gênero da mesma forma. Sujeitos transmasculinos, negros, indígenas, 

homens com deficiência, por exemplo, são relegados à condição de menos-valia. Não são os homens, 

enquanto sujeitos universais, que dominam o que, historicamente, os estudos feministas chamaram 

de “patriarcado”. Há um tipo de homem que se torna a referência do que se espera da hombridade: 

ele é branco, cisheterossexual, cristão e financeiramente “bem-sucedido”. Connell (1997) chamou 

essa organização social de “masculinidade hegemônica” e “masculinidades subalternas”. 

Mara Viveros Vigoya (2018) defende a ideia de que não podemos pensar a organização 

social de gênero, tal qual conhecemos hoje, como universal e/ou pré-colonial. Primeiro porque a 

organização generificada não é estática, mas um sistema cambiante e culturalmente alimentado – 

vigiado. Segundo porque o que conhecemos como performaticamente masculino ou feminino foi 

e ainda é sustentado na violência imposta pelo colonialismo, que construiu as relações de gênero 

conforme seu interesse e necessidades. Vigoya (2018) parte do argumento de que a brutalidade da 

colonização, seguida por anos de exploração econômica das oligarquias latifundiárias e posterior 

ascensão dos regimes militares, produziu uma performance de virilidade que teve como espelho a 

violência. 

Nesse sentido, a violência torna-se identitária, uma forma de relação social que constrói 

vínculos entre homens e entre homens e mulheres. A imposição de um patriarcado cristão, como 

bússola norteadora da legitimidade masculina, faz com que os homens entendam seu grupo e as 

mulheres com quem se relacionam como seus territórios, os quais precisam ora ser dominados, 

ora ser protegidos (Vigoya, 2018). Há um diálogo nesse ponto com o que Rita Segato (2014) vem 

apontando como territorialização do corpo feminino. 

Ao analisar os crimes paraestatais, ou o que ela chama de “crimes de segundo estado”, 

Segato (2014) coloca luz sobre crimes que ocorrem entre facções que dominam territórios do tráfico 

de drogas, chamando atenção para os feminicídios públicos, ou seja, os assassinatos de mulheres 

que escapam a inteligibilidade da conjugalidade. Ela argumenta que mulheres são estupradas, 

torturadas e assassinadas como uma forma de demonstração de poder entre os homens. A autora 

faz isso usando como exemplo mulheres casadas com homens do tráfico, e, portanto, “pertencentes 

a eles”, que são assassinadas por facções rivais como forma de atingir os companheiros destas. O 

corpo da mulher transforma-se em território de batalha, e é na brutalização da violência contra ela 

que se desmoraliza o homem que supostamente a deveria ter protegido (Segato, 2014).  
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Assim sendo, aqui podemos retomar a produção dos homens a partir da vigilância dos seus 

pares. Dominar o corpo feminino é uma forma de garantir uma posição de hombridade diante dos 

demais. Mesmo que o assassino seja uma única pessoa, ele não faz isso movido por uma mente 

psicopática ou adoecida, pois outras presenças se fazem sentir junto a ele, mesmo que não estejam 

lá fisicamente. A dominação das mulheres garante um diálogo com seus interlocutores, que o 

observam da “sombra” (Segato, 2018), ou das celas panópticas. 

Algo semelhante se dá quando falamos de violência conjugal. Não estamos tratando aqui 

de um casal, que devido à dificuldade de gestão emocional de um conflito, em um rompante de 

fúria, foi levado a atos de agressão extrema. Os estudos de feminicídio conjugal têm compreendido 

as situações de violência para além da dicotomia agressor-vítima, e chamado a atenção para a 

violência conjugal estar sustentada no medo, na vergonha e na forte sensação de vulnerabilidade 

produzidos pela exigência de hombridade (Vigoya, 2018). 

Em relação aos feminicídios conjugais, embora exista uma vasta literatura abordando o 

tema e discutindo os efeitos da produção de masculinidades violentas na vida das mulheres (Blay, 

2008; Lagarde, 2004; Pasinato, 2011; Russel; Radford, 1992; Vigoya, 2018), pouco espaço tem 

se dado para a problematização da mononormatividade como eixo estruturante dessas violências 

(Mogrovejo, 2019; Na Pai, 2011; Vasallo, 2022). Não queremos, com isso, diminuir a importância 

de lermos os crimes contra mulheres com as lentes de gênero; pretendemos chamar a atenção para 

outro eixo que se estrutura através da noção colonial de gênero, mas que tem sido invisibilizado 

nas pesquisas sobre violência: a mononormatividade. O lugar da monogamia em nossa sociedade 

é tão normativo que contestá-lo não é nem mesmo inteligível. 

6 Feminicídios mononormativos: uma nova nomenclatura necessária

No ano de 2022, publicamos uma revisão integrativa que teve como objetivo compreender 

quais eram as principais motivações, indicadas pela literatura, para o crime de feminicídio 

(Cavaler; Souza; Beiras, 2022). O estudo considerou artigos publicados entre os anos de 2015 e 

2019, nas bases de dados SciELO, Periódicos da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 

Nível Superior (Capes) e Biblioteca Virtual em Saúde (BVS), usando os descritores “homicídio” 

e “mulher” e suas derivações, nos idiomas português, inglês e espanhol. Em sete dos 11 artigos 

selecionados, o assassinato foi atribuído à separação ou à tentativa de separação por parte da 

companheira (Azevedo; Dutra, 2015; Caicedo-Roa et al., 2019; Dobash; Dobash, 2016; Karbeyaz 

et al., 2018; Meneghel; Margarites, 2017; Moreschi et al., 2016; Ruiz, 2019). 

O ciúme também foi uma categoria de sete dos 11 artigos, mas somente três deles se 
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referiam ao ciúme por parte do autor (Caicedo-Roa et al., 2019; Dobash; Dobash, 2016; Ruiz, 

2019); um deles se refere ao ciúme por parte da mulher assassinada (Moreschi et al., 2016); 

outro denuncia o uso do argumento ciúme e/ou legítima defesa da honra como estratégia dos(as) 

advogados(as) de defesa para a redução de pena (Karbeyaz et al., 2018); outro narra como a mídia 

noticiou um brutal feminicídio como um ritual satânico, e invisibilizou o fato de a vítima ter tido 

uma relação permeada por ciúmes com um dos seus assassinos (Falkof, 2017); por fim, Cetina 

(2015) denuncia a forma como as decisões judiciais e a mídia veiculam notícias de feminicídio, 

dando inteligibilidade ao crime, na medida em que atribuem as motivações ao ciúme, ao amor e à 

defesa da honra. Cabe mencionar, ainda, que quatro dos artigos atribuem a traição da mulher, real 

ou imaginada, ao fator que desencadeou o feminicídio (Azevedo; Dutra, 2015; Caicedo-Roa et al., 

2019; Mathews; Jewkes; Abrahams, 2015; Meneghel; Margarites, 2017). 

No resultado final dessa revisão integrativa, temos dez de 11 artigos atribuindo as motivações 

do feminicídio a elementos que caracterizam o contrato monogâmico: separação ou tentativa de 

separação, ciúme e infidelidade. Contudo, a mononormatividade não é um elemento explorado por 

nenhum deles. Considerando isso, advogamos, neste ensaio, sobre a necessidade do emprego de 

uma nova nomenclatura, que coloque em evidência o cenário sangrento da mononormatividade, 

que nos é apresentado sob a máscara do amor romântico. O tensionamento conceitual em torno dos 

assassinatos femininos não é algo novo na literatura, e expressivas mudanças têm sido produzidas 

com a mudança linguística do termo. 

Quando Diana Russel (2011) usou o termo “femicídio” pela primeira vez, no Tribunal 

Internacional de Crimes contra as Mulheres, no ano de 1976, houve uma tentativa por parte da 

ativista e pesquisadora de politizar a morte de mulheres. Era preciso demonstrar que as mulheres 

estavam sendo mortas em circunstâncias muito diferentes dos homens. Ela se referia ao ódio 

destes pelas primeiras, e o efeito histórico disso no corpo das mulheres. Passando pela queima das 

bruxas, o infanticídio de meninas em algumas culturas, até os chamados crimes de honra, Russel 

demonstrou que o femicídio não é um ato recente. 

Anos mais tarde, Marcela Lagarde (2004), ativista e pesquisadora mexicana, problematiza 

o conceito de femicídio e argumenta que ele não traduz as cruéis mortes que assombram Ciudad 

Juárez, no México. Traduzido para o espanhol, femicídio ganhou uma conotação de homicídio 

feminino, mas Lagarte apontava-o como mais do que isso. É preciso lembrar que, desde 1993, 

mulheres foram sistematicamente assassinadas em Ciudad Juárez; crimes que obedecem a um 

ritual de crueldade, com sequestros, torturas e abandono de corpos a céu aberto. Assassinatos esses 

que foram negligenciados pelo Estado, com investigações corruptas, extravio de provas e prisões 
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arbitrárias de “bodes expiatórios” (Segato, 2005). 

Lagarde (2004) considerou que o termo “femicídio” não era capaz de nomear esses crimes 

e optou por traduzi-lo para “feminicídio”. Ela considera todas as formas de morte elencadas por 

Diana Russel em 1976, mas acrescenta que, para ser um feminicídio, é preciso que haja omissão, 

negligência e silêncio por parte do Estado para o enfrentamento e a erradicação desses crimes. As 

recorrentes denúncias das ativistas mexicanas e das associações de mães das vítimas de Ciudad 

Juárez fizeram com que, no ano de 2009, o México fosse condenado pela Corte Interamericana de 

Direitos Humanos (CIDH) pelo chamado Caso González e Outras, ou “Campo Algodoeiro” (Corte 

[...], 2009). Pela primeira vez, uma corte internacional usou o termo “feminicídio” para se referir 

à morte de mulheres.  

As nomenclaturas “femicídio” e “feminicídio” ainda se encontram num campo em disputa 

nas pesquisas de homicídio feminino por razões de gênero e, apesar de se referirem a aspectos 

diferentes de um mesmo crime, passaram a ser usados como sinônimos. No Brasil, a primeira 

Lei que trata deste crime é de 2015 (Lei 13.104/2015), a qual alterou o código penal e incluiu o 

feminicídio como qualificador de crime de homicídio (Brasil, 2015). Em 2024, a promulgação da 

Lei nº 14.994 tornou o feminicídio um crime autônomo em relação ao homicídio comum e agravou 

a pena para este e outros crimes praticados contra mulheres em razão de gênero. Contudo, o 

feminicídio aqui – e em outras leis que levam esse nome – não diz respeito ao que Marcela Lagarde 

(2004) conceituou como morte de mulheres e omissão do Estado. No Brasil, a Lei do Feminicídio 

faz referência à morte de mulheres por razão do sexo feminino5. Entende-se como “razão do sexo 

feminino” os crimes domésticos e familiares e o menosprezo à condição de mulher.

Por muitos anos, as motivações para os crimes domésticos estiveram relacionadas à “defesa 

da honra” masculina. Crimes de grandes repercussões, como o caso Doca Street e Ângela Diniz 

(Eluf, 2017), traduzem o imaginário de uma época: homens que amaram demais e em um momento 

de descontrole mataram sua companheira6. Diversas polêmicas gravitam sobre esse caso, mas nos 

ateremos aqui a chamar a atenção para o quanto os crimes de honra foram – são – reduzidos a um 

aspecto disfuncional da masculinidade. 

Crimes de honra, ou crimes de paixão, são os assassinatos que ocorrem na conjugalidade, 

geralmente motivados por ciúme, traição da companheira, ou recusa do réu em aceitar a separação do 

casal. Na história das sentenças de homicídio feminino, homens que mataram nessas circunstâncias 

5	 O termo “razão do sexo feminino” é um substituto do projeto inicial, que usava o termo “gênero”, mas foi 
propositalmente retirado por pressão da bancada cristã no Congresso Nacional. Assim, há um apagamento das 
mortes de mulheres trans que ficam à mercê de interpretações e jurisprudências (Campos, 2015). 

6	 O caso Doca Street é um marco nos crimes contra mulheres e culminou no movimento “Quem ama não mata”. Mais 
detalhes podem ser encontrados no livro A paixão no banco dos réus, de Luiza Eluf (2017).  
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foram facilmente perdoados diante do júri, ou mesmo socialmente, pois, supostamente, não 

representam perigo para a sociedade, afinal, sua fúria foi destinada a uma pessoa específica: a 

companheira (Eluf, 2017; Pimentel, Pandjiarjian; Belloque, 2006). 

Contudo, ao concentrarmos nossos olhares nos crimes de honra, favorecemos a 

intocabilidade da mononormatividade enquanto fator que sustenta esses assassinatos. O próprio 

enunciado de honra só faz sentido no interior do dispositivo monogâmico. Retomemos, então, a 

história da família. Tanto em Engels (2020) quanto em Foucault (2018a, 2018c, 2019), pudemos 

observar que a virgindade e a fidelidade sexual femininas foram produzidas pela necessidade de 

garantir a legitimidade dos filhos do casal no sistema de herança. 

Castidade e fidelidade feminina não eram enunciados inteligíveis nas sociedades pré-

coloniais, dado que a sexualidade era exercida livremente pelos povos originários (Moreira, 2018). 

Foi a colonização europeia que, através do apagamento dos costumes e do processo civilizatório 

violento imposto a esses povos, ditou as normas culturais e os sistemas jurídicos que, mais tarde, 

produziram uma aparente noção de imutabilidade da monogamia. O enunciado honra, portanto, é 

produto da colonização e faz parte do imaginário europeu, que produz relações generificadas. 

Margarita Danielle Ramos (2012), ao fazer uma análise histórica da honra, aponta que a 

condição da mulher é uma condição de propriedade: primeiro do pai, depois do marido. É a mulher 

que tem o dever de manter a honra da família: enquanto filha, a castidade assegura a honra do pai; 

enquanto esposa, a fidelidade assegura a honra do marido (Ramos, 2012). Honra e masculinidade 

estão profundamente imbricadas; no entanto, é importante refletirmos sobre o emaranhado de 

raízes que confere inteligibilidade a esses enunciados, e temos apostado na mononormatividade 

como elemento constituinte desse rizoma.   

Se, outrora, nomeamos como “crimes de honra” os assassinatos conjugais motivados 

por ciúme, infidelidade ou separação, propomos que passemos a nomeá-los como “feminicídios 

mononormativos”. O objetivo é que abracemos a conotação política do termo “feminicídio” – 

mortes em razão de gênero – e acrescentemos a ele a visibilidade da mononormatividade. A aposta 

que fazemos é que, ao darmos visibilidade a esse termo, poderemos colocá-lo em primeiro plano 

na análise dos crimes contra as mulheres, contribuindo juridicamente para a desnaturalização de 

um sistema normativo que tem ceifado suas vidas.

Os anos dedicados à pesquisa pós-estruturalista e construcionista têm nos levado a refletir 

sobre a centralidade da linguagem na construção da realidade. Apoiados em Wittgenstein (2014), 

entendemos que a linguagem não se limita a dizer algo sobre o mundo, mas que ela cria o próprio 

mundo ao dizê-lo. Nesse sentido, quando nomeamos os assassinatos de mulheres que têm como 
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plano de fundo a monogamia como “crimes de honra”, ou “crimes passionais”, produzimos uma 

realidade centrada na individualização do conflito, entendendo o suposto amor ou descontrole do 

homem como catalisador para essa violência.  

Para que fosse possível questionarmos os “crimes passionais”, foram necessárias décadas 

de pesquisa feminista, aliadas à força dos movimentos de mulheres, que jogaram luz sobre a 

conivência do judiciário e da sociedade com tais crimes. Atualmente, não veremos pesquisas sérias 

na área de gênero e violência que defendem o argumento de crimes passionais, pois já é sabido que 

tais crimes são efeito das relações de poder que produzem corpos generificados. Esse movimento 

de aliança entre pesquisadoras de gênero e movimentos de mulheres permitiu que os assassinatos 

femininos fossem lidos a partir de uma nova linguagem, tornando possível uma virada de chave 

em relação à compreensão dos crimes passionais. 

De modo semelhante, neste ensaio teórico, que compõe a tese de doutorado da primeira 

autora, defendemos a necessidade de uma nova virada de chave para a compreensão dos 

feminicídios na conjugalidade. Entendendo que a crítica à noção de crime passional já não é mais 

suficiente para explicar esses assassinatos, advogamos pelo emprego do conceito de “feminicídios 

mononormativos”, como forma de tirar o véu que encobre a monogamia como sistema que tenta 

legitimar esses assassinatos.

Consideramos não ser mais possível deixar de mencionar a mononormatividade 

como elemento que, minimamente, faz parte desse jogo sangrento da conjugalidade. Contudo, 

não atribuímos à monogamia a origem e a causa exclusiva da violência contra mulheres, 

pois seria desonesto intelectualmente defendermos esse posicionamento. A violência é um 

fenômeno complexo e, por isso, preferimos pensá-la como um rizoma, do qual, sem dúvidas, a 

mononormatividade é peça nodal para sua manutenção, mas junto a ela estão o colonialismo, o 

sexismo, a heteronormatividade, o racismo, o etarismo e muitos outros componentes que se juntam 

a esse emaranhado rizomático.

7 Considerações finais

Ainda que a temática da violência doméstica produza empatia nas organizações 

internacionais e em boa parte da população mundial, o número de feminicídios segue crescendo. 

Pesquisadoras feministas têm argumentado sobre a ineficácia de análises individuais, centradas 

no casal, como estratégia de compreensão e prevenção para esses crimes, apontando para como 

macroestruturas político-sociais tentam legitimar tais práticas. Neste artigo, desenvolvemos uma 

linha argumentativa que buscou colocar luz sobre o dispositivo monogâmico como um dos pilares 
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que confere inteligibilidade à morte de mulheres na conjugalidade e a importância de nomearmos 

tais crimes como feminicídios mononormativos. 

Assim como a nomeação dos homicídios femininos como feminicídios nos ofereceu novas 

lentes para compreender os crimes contra mulheres, entendemos que nomear os assassinatos 

motivados por ciúme, infidelidade ou separação como feminicídios mononormativos tem o 

potencial de produzir estranhamento sobre o dispositivo monogâmico, levando tanto pesquisadoras 

como pessoas leigas a refletirem sobre uma prática conjugal normativa que tem custado a vida das 

mulheres. Não é uma tarefa fácil perceber o quanto os processos de subjetivação que nos tornam 

humanos estão ligados à promessa de amor, casamento e família. Parte de nós passará por essa vida 

sem questionar a lógica monogâmica. Contudo, para nós mulheres, talvez, esse seja um “luxo” do 

qual não possamos mais nos dar, já que a violência que ceifa nossos corpos e controla nossas vidas 

está, em muitos aspectos, relacionada à mononormatividade. 

É preciso reafirmar que a discussão apresentada nestas páginas não tem o objetivo de 

tecer uma crítica direta ao casal monogâmico, ou mesmo de extinguir a monogamia como prática 

relacional. Buscamos enfatizar a necessidade de refletirmos sobre os efeitos dela em nossa 

subjetividade, e sua repercussão em uma cultura de violência conjugal. A norma monogâmica nos 

ensina quais são os motivos para amar, mas também por quais problemas devemos sofrer e, ainda 

pior, quais situações tornam o assassinato de uma mulher “aceitável”. O convite que fazemos com 

este texto é que abandonemos análises ingênuas sobre a violência conjugal, para que possamos 

entender os supostos “crimes de honra” como feminicídios mononormativos e, assim, remover o 

véu que oculta esse sistema normativo.
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